
CAFÉ COM RH
2º ENCONTRO:

Núcleo Estratégico; 
Segurança do Trabalho;

Avaliação de Desempenho.



NÚCLEO ESTRATÉGICO SMRH

Criado pela Portaria da SMRH nº 1889/2021, disponível no Jornal Oficial do Município nº 4440.



NÚCLEO ESTRATÉGICO SMRH

PROGRAMAS:

PROGRAMA DE PREPARAÇÃO À APOSENTADORIA
OBJETIVO:
Propiciar uma transição tranquila e planejada para a aposentadoria dos
servidores municipais, bem como minimizar o impacto da aposentadoria e
prevenir situações que possam resultar em desajuste e/ou desequilíbrio
biopsicossocial na vida dos servidores nessa nova fase da vida.

METODOLOGIA/ PROGRAMAÇÃO:
Encontros mensais com a participação opcional dos aposentados no ano

anterior, pré-aposentados do ano corrente e do próximo ano e Homenagem
aos aposentados no final de cada ano.



NÚCLEO ESTRATÉGICO SMRH

PROGRAMAS:

OBJETIVO:

Preparar lideranças capacitadas para o cargo, desenvolvendo habilidades e
atitudes estratégicas, como melhorias na comunicação, na motivação e na
produtividade.

METODOLOGIA/ PROGRAMAÇÃO:

Elaboração do Programa; Implementação das ações junto às lideranças da
PML: gestores, assessores, diretores, gerentes e coordenadores.



NÚCLEO ESTRATÉGICO SMRH

PROGRAMAS:

OBJETIVO:

Estimular a motivação, engajamento e produtividade dos servidores 
municipais promovendo maior integração entre os mesmos e aprimorando 
a comunicação interpessoal.

METODOLOGIA / PROGRAMAÇÃO:
O Programa de Atenção ao Servidor Público Municipal será realizado 

através dos seguintes Programas e ações:



NÚCLEO ESTRATÉGICO SMRH

PROGRAMAS:

R.H. em Ação:

A atividade é realizada por meio de visitas espontâneas aos locais de
trabalho ou também solicitadas pelas Secretarias. A metodologia envolverá
interação do RH com os servidores e equipes de trabalho, com um
momento de bate papo sobre as vivências diárias, aplicação de dinâmicas
em grupo, reflexões, atualizando-os sobre novidades funcionais e,
principalmente, colocando o RH à disposição para atender e orientar os
servidores diante suas demandas funcionais, sempre visando sua
adaptação e o seu desenvolvimento profissional ao encontro dos objetivos
institucionais.



NÚCLEO ESTRATÉGICO SMRH

PROGRAMA DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL: 

R.H. Cuidando do Servidor:

Realizada por meio de capacitações específicas, visando estimular o auto
cuidado, a motivação, engajamento e produtividade dos servidores
promovendo maior integração entre os mesmos e aprimorando a
comunicação interpessoal. As capacitações serão organizadas conforme
demanda das Secretarias, por meio de oficinas integrativas, com técnicas
diferenciadas porém articuladas entre si, levando-se em consideração
sempre o objetivo de cada grupo.



NÚCLEO ESTRATÉGICO SMRH

PROGRAMA DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL: 

RH Acolhe – Do nosso servidor a gente cuida:

Objetivando melhorar a qualidade de vida dos servidores; proporcionar
reflexões sobre a importância do autoconhecimento e autocuidado; e
estimular o autocuidado, a motivação, engajamento e produtividade dos
servidores. O projeto vai ofertar ações pré-definidas, para que o servidor
participe de acordo com seu interesse, como atendimento individual de
acolhida e escuta; ou ações coletivas e em grupos, que são as oficinas de
meditação e de autocuidado, rodas de conversa e terapia comunitária.



NÚCLEO ESTRATÉGICO SMRH

PROGRAMA DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL: 

Desenvolvimento de Competências e Habilidades Sociais direcionadas à
qualidade do atendimento:

Atividade direcionada à qualidade do atendimento ao público, ao
relacionamento interpessoal, trabalho em equipe e gerenciamento de
conflitos.



NÚCLEO ESTRATÉGICO SMRH

PROJETO DOAÇÃO DE SANGUE VOLUNTÁRIA PELOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE LONDRINA

Objetivos:

- Sensibilizar os gestores e servidores municipais a respeito da doação voluntária de
sangue;

- Estimular a doação de sangue entre os gestores e servidores municipais da
Prefeitura de Londrina, com o intuito de aumentar o número de doações e
contribuir com o abastecimento do estoque de hemocomponentes do
Hemocentro Regional de Londrina – HU;

- Desenvolver cronograma anual de doações entre as secretarias observando a
distribuição de doadores de sangue durante o ano todo, com destaque para os
meses com menor número de doação;

- Constituir mobilizadores locais de forma a permitir a multiplicação das
informações a respeito do ato de doar sangue e que incentivem os demais
servidores municipais a participarem da ação.



Os Projetos RH Acolhe – Do nosso servidor a gente cuida e Doação de Sangue
Voluntária pelos servidores públicos municipais contarão também com a
servidora Rosane Milani Manganotti – Enfermeira – SMRH.



Equipe: 

Marcelle Diorio de Souza
Assistente Social 

Cristiane Angélica Balan
Psicóloga

Telefone: 3372-4040 ou 3372-4583

E-mail: nucleo.rh@londrina.pr.gov.br

CONTATOS:





CAFÉ COM RH
2º ENCONTRO:

Segurança e Saúde no 
Trabalho



Introdução:

Você já ouviu falar da GSSO?

• A Sigla GSSO – significa 
Gerência de Segurança e 
Saúde Ocupacional. 

• Estrutura Organizacional.

S.M.R.H

D.S.O

G.P.S G.S.S.O



Nossa Equipe

Rodrigo Bacarin
Engº Seg. do Trabalho
Gerente da Unidade

Dra. Fernanda Martins
Médica do Trabalho

Rosane Milani
Enfª do Trabalho

Anelise Junker
Engª Seg. do Trabalho

Gilberto Miguel
Engº Seg. do Trabalho

Kelly Lima
Tecª Seg. do Trabalho

Lucineia Trindade
Tecª Seg. do Trabalho

Luciana Bordignon
Tecª Seg. do Trabalho

Cristina Stultz
Tecª Seg. do Trabalho

Nivaldo Angelo
Tecº Gestão Pública



Missão

Medidas 
adotadas 

para:

• Promover a proteção a
integridade física dos
servidores;

• Prevenir doenças
ocupacionais e do
trabalho;

• Aumentar a capacidade
laboral do servidor;

• Reduzir acidentes do
trabalho.

Segurança do 
Trabalho



Principais Atribuições

• Aplicação de Higiene do Trabalho: Antecipação, Reconhecimento, Avaliação e

Proposição de medidas de controle (riscos ocupacionais);

• Elaborar programas de gerenciamento e prevenção de riscos ocupacionais para

locais de trabalho;

• Indicar o tipo e o uso mais adequado e correto de Equipamentos de Proteção

Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), visando o pleno

atendimento das condições ergonômicas e de conforto ambiental;

• Avaliar, emitir laudos, orientar e realizar inspeções, vistorias técnicas em campo

relacionadas a Segurança do Trabalho;



Principais Atribuições

• Coordenar, orientar, controlar, supervisionar e fiscalizar (gestão) de todas

atividades e ações relacionadas a Saúde e Segurança do Trabalho, disciplinando,

ainda as atividades caracterizadas como perigosas e insalubres;

• Elaborar Programas de Gerenciamento de Riscos (PGR), Laudos de

Insalubridade e Periculosidade (LIP), Relatórios de Inspeção e Orientações,

Pareceres Técnicos, entre outros;

• Assistência técnica em perícias judiciais do ambiente de trabalho;

• Organizar eventos ou treinamentos com ações de promoção prevenção de

saúde e segurança do trabalho.



Documentos Emitidos até 12/2021

• PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais NR-09 (versão antiga);

• LIP – Laudo de Insalubridade e Periculosidade NR-15 e NR-16;

• PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário;

• Relatório Técnico de Orientação;

• Laudos Periciais (PGM);



Documentos Emitidos a partir 1/2022

• GRO – Gerenciamento de Riscos Ocupacionais NR-01;

• PGR – Programas de Gerenciamento de Riscos NR-01;

• AEP – Análise Ergonômica Preliminar NR-17;

• PAE – Preparação para Emergências;

• OS – Ordens de Serviços SST NR-01;

• Manuais de EPIs NR-06;

• Avaliação e Controle de Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, Químicos e

Biológicos NR-09;

• Análise e investigações de Acidentes de Trabalho NR-01.



Legislação Norteadora
• Lei Federal nº 6.514/77, Normas Regulamentadoras (NR) e Lei Municipal nº

11.794/12.



Você já conhece a Lei nº 11.794/12?
• Lei Municipal que dispõe sobre a Segurança e Medicina do Trabalho;



Princípios da Lei Municipal nº 11.794/12

• Definir responsabilidades das Secretarias, Autarquias e Fundações no

cumprimento das normas de saúde e segurança no trabalho;

• Instruir servidores com objetivos de evitar acidentes e doenças relacionadas ao

trabalho;

• Garantir que órgãos municipais forneçam aos seus servidores – Equipamentos de

Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) adequados

para proteção contra riscos de acidentes e danos à saúde dos servidores

conforme Norma Regulamentadora (NR) nº 06;

• Estabelecer normas aplicáveis para enquadramento e graduação da atividade

insalubres e perigosas e os seus respectivos graus de riscos, conforme tempo de

exposição e intensidades fixados pela Lei Federal nº 6.514/77.



Equipamentos de Proteção Individual (EPI) NR-06

• EPI é todo dispositivo ou

produto, de uso

individual utilizado pelo

trabalhador, destinado à

proteção de riscos

suscetíveis de ameaçar a

segurança e a saúde no

trabalho.



Ficha de Controle de EPI – Onde conseguir?
• Na página de Saúde e Segurança do Trabalho no Portal Prefeitura -

https://portal.londrina.pr.gov.br/saude-ocupacional/pericia-oficial-em-saude-2

https://portal.londrina.pr.gov.br/saude-ocupacional/pericia-oficial-em-saude-2


Ficha de Controle de EPI –
Como Preencher?

• Guia de Instruções: Preenchimento do
Comprovante de Entrega de EPI.



Ficha de Controle de EPI – Como Preencher?



Manuais



PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário

• A solicitação do PPP poderá ser feita 
com os órgãos de RH aonde suas 
atividades estão vinculadas como na 
Educação, Saúde e ACESF, entre 
outros. Ou para ex servidor seguir 
instruções conforme consta no Portal 
da Prefeitura.



Boletim Segurança do Trabalho



Um pouco mais sobre nosso trabalho.



Avaliação Ergonômica Preliminar (AEP) NR-01 / NR-17



Capacitações e Treinamentos Propostos



Inventário de Riscos Ocupacionais NR-01



Plano de Ação NR-01



Campanhas Educativas



ABRIL VERDE 2022



ABRIL VERDE 2022

• Ações de prevenção e conscientização em Saúde e Segurança do Trabalho;

• Informativos e Diálogos de Segurança sobre Trabalho ao Céu Aberto, Acidentes

com Mordeduras Caninas, entre outros;

• Rodas de conversas sobre Equilíbrio e Qualidade de Vida, e Grupos de apoio

sobre Autismo, Álcool, Drogas e Tabagismo;

• Minicursos sobre Promoção da saúde mental, Situações de estresse, Doenças

relacionadas ao trabalho, Aposentadoria especial, Terapias alternativas,

Seguranças do trabalho com eletricidade, entre outros temas em estudo.



MAIO AMARELO 2022

• Ações de prevenção e conscientização no Trânsito;

• Capacitação em direção defensiva para nossos motoristas;



CONTATOS GSSO:

Rodrigo Bacarin
Gerência de Segurança e Saúde Ocupacional

Telefone: 3372-4392 / 4039

e-mail: segurança.trabalho@londrina.pr.gov.br

mailto:segurança.trabalho@londrina.pr.gov.br




CAFÉ COM RH
2º ENCONTRO:

Avaliação 
de 

Desempenho



Qual a importância da Avaliação de 
Desempenho?

• Estímulo ao desenvolvimento individual;

• Informação ao servidor de como o seu desempenho é percebido;

• Identificação de pontos fortes e fracos;

• Planejamento de gestão de pessoas;

• Orientar programas de treinamento/desenvolvimento;

• Identificação de problemas de trabalho em geral;

• Subsídios à política de promoção funcional;

• Processo de demissão por insuficiência de desempenho.



Estágio Probatório

• Regulamento: Decreto Nº 1525, de 27 de Novembro de 2014;

• Período de Estágio Probatório: 3 Anos de Efetivo Exercício;

• Avaliação de Estágio Probatório: A cada 6 meses;

• Pontuação Mínima: 75 Pontos / Pontuação Máxima: 100 Pontos

Acesse: Portal do Servidor > Avaliação de Desempenho > Estágio Probatório



Quais os tipos de licenças o servidor não tem 
direito durante o estágio probatório?

• Afastamento para estudo;

• Licença para interesses particulares;

• Licença para acompanhamento de cônjuge.



Em que situações o servidor não será avaliado?

• O servidor em estágio probatório, que no semestre da avaliação, permanecer 
licenciado ou afastado por período superior a 90 dias não será avaliado.

• O estágio probatório do servidor será prorrogado pelo mesmo período de 
tempo em que se manteve afastado.

• ATENÇÃO: Quando se tratar da avaliação final de desempenho, mesmo que o 
servidor tenha afastamentos superiores a 90 dias, deve ser avaliado. Para que o 
servidor adquira a estabilidade, deve ter a última avaliação com a manifestação 
do titular da pasta, sobre a sua permanência ou exoneração.



O servidor pode ser cedido durante o estágio 
probatório?

Não, o servidor não poderá ser cedido para órgãos ou entidades com os quais o 
município mantenha convênio durante o período de estágio probatório.



Se o servidor mudar de local de trabalho, durante 
o período avaliatório, quem irá avaliá-lo?

O servidor será avaliado no local onde permaneceu mais tempo, considerando o 
período da avaliação.

Caso tenha permanecido a mesma quantidade de tempo nos dois locais, será 
avaliado no local atual.



Como é formada a comissão avaliadora?

Chefia imediata + dois servidores que acompanharam efetivamente o trabalho do 
servidor avaliado, preferencialmente estáveis e de igual ou superior complexidade.



A minha equipe é pequena, o que fazer?

Neste caso, poderão ser agrupados servidores de mesma diretoria ou da mesma 
secretaria, desde que haja de alguma forma, acompanhamento do processo de 
trabalho do servidor avaliado.



A ciência do servidor na avaliação significa que ele 
concorda com a nota?

Não, a ciência apenas atesta que o servidor tomou ciência dos critérios utilizados 
em sua avaliação. 

O servidor poderá entrar com recurso dentro do prazo de 5 dias a contar da data de 
sua ciência.



Qual o prazo para solicitar o recurso da avaliação 
de estágio probatório?

• O prazo para solicitar o recurso da avaliação de desempenho de estágio 
probatório é de 5 (cinco) dias úteis, a partir da ciência no formulário.



O que acontece se o servidor tirar menos que 75 
pontos na avaliação?

O servidor deverá ser encaminhado para o Programa de Acompanhamento da 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

IMPORTANTE: Qualquer evento ocorrido durante o período da avaliação deve ser 
registrado em ata.

Encaminhe a ata juntamente com o formulário de avaliação.

Futuramente, as atas poderão fundamentar o processo exoneratório, se for o caso.



O que difere a última avaliação de estágio 
probatório das outras?

Na última avaliação de desempenho de estágio probatório, a avaliação deve conter 
a manifestação do titular da pasta sobre a permanência ou exoneração do servidor .



O que acontece se o titular da pasta indicar pela 
exoneração do servidor?

Será aberto Processo Exoneratório.

Após resguardados o contraditório e ampla defesa, o prefeito decidirá pela 
permanência ou exoneração do servidor.

IMPORTANTE: A Secretaria de lotação do servidor deve ficar atenta ao 
cumprimento dos prazos definidos pela SMRH, para que o servidor não seja 
efetivado por descumprimento do Decreto.



Avaliação de Desempenho Estáveis

• Regulamento: Decreto nº 1127, de 07 de outubro de 2021

• Período da avaliação: de 1º de fevereiro a 30 de setembro

• Avaliação eletrônica – Sistema Eletrônico de Avaliação de Desempenho

• Pontuação mínima: 75 pontos / pontuação máxima: 100 pontos

Acesse: Portal do Servidor > Avaliação de Desempenho > Estáveis 



Qual o período para o encaminhamento das 
Comissões e Metas para o Órgão de Gestão de 
Pessoas?

• O período para o envio das Comissões e Metas de Desempenho é de 1º de 
fevereiro a 30 de abril.



Como faço para encaminhar as Comissões e Metas 
para o Órgão de Gestão de Pessoas?

• Envio pelo Sistema SEI;

• Tipo de processo: SMRH: Comissões e Metas de Avaliação de Desempenho;

• Documento interno: SMRH: Comissões de Avaliação de Desempenho;

• Documento interno: SMRH: Metas de desempenho.



Como devem ser formadas as Comissões 
Avaliadoras?

• Chefia imediata + dois membros + um suplente;

• A comissão deve ser formada por servidores que acompanharam efetivamente o 
desempenho do servidor avaliado;

• Os membros devem ser servidores efetivos, preferencialmente, estáveis.



Qual a importância das Metas de Desempenho?

• As metas de desempenho tem o objetivo de manter a equipe alinhada com a 
estratégia organizacional;

• As metas embasam as avaliações de desempenho, afinal, é a partir das metas 
que se verifica o desempenho do servidor;

• Ela deve ser definida, conjuntamente, pela chefia imediata e sua equipe; 

• IMPORTANTE: Todos os servidores que serão avaliados devem tomar ciência 
das Metas de Desempenho, para que o servidor não alegue desconhecimento, 
principalmente em casos de recursos.



Quem NÃO poderá ser avaliado?

• Servidores em estágio probatório (mais de 50% do período);

• Cargo comissionado (mais de 50% do período);

• Afastamento superior a 121 dias; 

• Cedidos para órgão fora da Administração Municipal (mais de 50% do período);

• Mandato eletivo ou Atividade política (mais de 50% do período); 

• Excluídos do quadro funcional.



Caso tenha dúvida se o servidor será ou não 
avaliado, como proceder?

• Entre em contato com o Órgão de Gestão de Pessoas para que realizem esta 
verificação.

• Fazer na dúvida pode gerar retrabalho! 



Os servidores cedidos são avaliados?

• Depende para onde e há quanto tempo!

• Se o servidor está cedido para Órgão fora da esfera do Município, por tempo 
superior a 50% do período da avaliação, não será avaliado e receberá a nota 
mínima (75 pontos);

• Se o servidor está cedido para Autarquia ou Fundação, por tempo superior a 
50% do período da avaliação, será avaliado normalmente, pelo Órgão ao qual 
está cedido.

• IMPORTANTE: As cessões SEMPRE devem ser regulamentadas por meio de ato 
administrativo (Portaria).



Se o servidor for removido durante o período da 
avaliação, quem deve avalia-lo?

• Se o servidor foi removido até 1º de junho, será avaliado no local antigo, se foi 
removido após 1º de junho será avaliado no local atual.



Quem NÃO receberá nota mínima na avaliação?

Servidores que tenham afastamentos superiores a 121 dias, cuja totalidade ou 
maior parte das ausências se enquadrem no seguintes tipos:

• Afastamento para estudo;

• Licença para tratar de interesses particulares;

• Licença para acompanhamento de cônjuge;

• Licença por motivo de doença em pessoa da família;

• Mandato eletivo.



AVALIAÇÃO ELETRÔNICA, O QUE MUDOU?

FORMULÁRIO FÍSICO FORMULÁRIO ELETRÔNICO

Respostas descritivas de difícil 
associação;

Respostas em escala de fácil 
compreensão;

Erros de rasura, preenchimento 
incorreto, extravio de formulários;

Evita erros no preenchimento e elimina 
rasuras e extravios de formulários;

Gera muito arquivo físico; Elimina o arquivo físico;

Necessidade de digitador e devolução do 
formulário físico;

Não há necessidade de digitador, nem de 
devolução de formulário;

Muito trabalho com separação, 
organização e conferência de 
formulários;

O controle é todo realizado através do 
sistema eletrônico;

Processo moroso e custoso Processo ágil e econômico



O QUE MUDOU QUANTO AOS TIPOS DE 
FORMULÁRIOS?

FORMULÁRIOS ANTIGOS FORMULÁRIOS NOVOS

Operacional Geral

Nível Técnico / Médio Geral

Assessoria Geral

Superior / Carreiras de Estado Geral

Gerencial Gerencial 

Magistério Magistério 

Guarda Municipal Guarda Municipal 



Avaliação eletrônica de desempenho

1. Cadastro de subordinados;

2. Realização da avaliação;

3. Assinatura da Comissão Avaliadora;

4. Ciência do servidor.



Qual o período para recurso da avaliação?

• Na Avaliação de Desempenho dos Servidores Estáveis o período de recurso é o 
mesmo para todos os servidores avaliados, salvo exceções;

• O período para recurso abrange do 2º ao 6º dia útil do mês de novembro.

• Comunique ao servidor o prazo para recurso.



CONTATOS:

Coordenadoria de Avaliação de Desempenho / 
Gerência de Carreiras / SMRH

Telefone: 3372-4070 / 4103

E-mail: avaliacao.desempenho@londrina.pr.gov.br



Agradecemos sua 
presença! 


